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INDICAÇÃO Nº_____/2021 

Vereador: Paulo Sérgio de Toledo Costa 

 

 

Senhor Presidente, 

Caros Edis, 

 

Nesta oportunidade, usando de minhas prerrogativas expressas no 

Regimento Interno desta distinta Casa de Leis, INDICO, ao Prefeito Municipal 

Thiago Peçanha Lopes e ao Secretario de Obras, a conclusão da obra de 

Saneamento Básico iniciado em 2016 na Comunidade Quilombola em Graúna, 

neste município.  

 

Sala das sessões, Itapemirim-ES, 08 de Fevereiro de 2021. 

 

Paulo Sérgio de Toledo Costa 

Vereador  

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente reivindicação visa buscar esforços junto aos órgãos estaduais com 

intuito de acelerar a liberação da outorga para funcionamento do ETA – Estação 

de Tratamento de Esgoto na localidade de Graúna neste município. O pedido de 

liberação da outorga foi protocolado no AGEHR ( Agencia Estadual de Recursos 

hídricos), em 03 de abril de 2017, com numero de processo 77411323.  No dia 06 

de abril do mesmo ano o processo foi enviado para Gerencia de Regulação e até 

a presente data não houve nenhuma outra movimentação.  

Autenticar documento em http://www3.itapemirim.es.leg.br/autenticidade 
com o identificador 38003600340039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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Consideremos como urgente o atendimento desta outorga, pelo fato desta obra 

de saneamento básico ter iniciado no ano de 2016 e com isso muitos usuários já 

fizeram suas instalações de forma irregular, lançando os dejetos de esgotos no 

afluente do córrego que corta essa localidade. 

Autenticar documento em http://www3.itapemirim.es.leg.br/autenticidade 
com o identificador 38003600340039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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